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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 61, DE 05 DE AGOSTO DE 2014.

ALTERA LEI MUNICIPAL Nº 2444 DE 04/08/2014 QUE CRIA A COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL; O FUNDO  DE DEFESA CIVIL – FUMDEC – E O CONSELHO MUNICIPAL  DE DEFESA CIVIL DE SÃO PEDRO DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI
Art. 1° Altera a alínea “b” do inciso II, do artigo 8º, da Lei Municipal nº 2444  de 04 de agosto de 2014, que cria o Fundo Municipal de Defesa Civil – FUMDEC, do Município de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC,e o Conselho Municipal Defesa Civil de São Pedro do Sul,   que passa a viger com o seguinte teor: 

“Art. 8º -......
II – ...
a)....

b) Um representante indicado pelas Associações dos Moradores da região Rural de São Pedro do Sul;”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ERNANI SENGER,

Prefeito Municipal.

           Deiver Vaz dos Santos,                                         Regeane Terezinha Simon Lampert,

Secretário Municipal de Administração                                      Procuradora Municipal.
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 061 /2014
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

O Projeto de Lei em epígrafe, ora encaminhado, tem por objetivo submeter à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Municipal de nº 61 de 05.08.2014 que: “ALTERA LEI MUNICIPAL Nº 2444 DE 04/08/2014 QUE CRIA A COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL; O FUNDO  DE DEFESA CIVIL – FUMDEC – E O CONSELHO MUNICIPAL  DE DEFESA CIVIL DE SÃO PEDRO DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Devido a constatação de que o Projeto de Lei Municipal de nº 047 de 12 de junho de 2014 trouxera a repetição do texto nas alíneas “a” e “b” do inc. II do art.8º,  há necessidade de retificarmos a redação da alínea “b” já citada, para que conste a representatividade dos moradores da região rural e desta forma, esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei, solicitando a sua análise e aprovação nesta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal de Administração à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.

 

A submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão avaliá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade a sua aprovação.
MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal.
